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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 013/2022, FIRMADO 

EM 06/06/2022, PELA FUNDAÇÃO 

UNIRG E HOSPITAL PALMAS 
MEDICAL S.A. E SOCIEDADE 

HOSPITALAR SANTA THEREZA. 

 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a FUNDAÇÃO UNIRG, 
fundação pública com personalidade jurídica de direito público, com sede na Av. Pará, 

nº 2432, Eng. Waldir Lins II, Gurupi/TO, inscrita no CNPJ sob o nº 01.210.830/0001-

06, representada pelo Sr. THIAGO PÑEIRO MIRANDA, conforme Decreto de nomeação 

nº 233, de 21/01/2021, brasileiro, casado, advogado, portador do RG 612.746 SSP/TO 

e inscrito no CPF sob nº 964.247.021-72, residente e domiciliado na Rua 80-A, nº 144, 

Qd.182, Lt.08, casa 01, Parque Res. Nova Fronteira, nesta cidade de Gurupi - TO, neste 
ato doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa HOSPITAL 

PALMAS MEDICAL S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.955.953/0001-92, com sede na Quadra 401 Sul, ACSU - SO 40, CJ 02, AV. LO 11, 

S/N, Plano Diretor Sul, na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, CEP: 77.015-558, 

SOCIEDADE HOSPITALAR SANTA THEREZA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 25.016.319/0001-36, com sede na Quadra 602, Sul, rua NS 

B, S/N, Plano Diretor Sul, na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, CEP: 77.022-005, 

neste ato denominada CONTRATADA, vêm celebrar por força do presente instrumento, 

o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2022, CUJO OBJETO É O 

“CREDENCIAMENTO de Unidades de Saúde Hospitalares, públicas e/ou privadas, 

localizadas nas Unidades Federativas de Distrito Federal - DF, Goiás - GO, Minas 
Gerais - MG, São Paulo - SP e Tocantins - TO, para os estágios do curso de Medicina 

da Universidade de Gurupi - UnirG em regime de internato aos alunos regularmente 

matriculados, sob responsabilidade de preceptores nas áreas de Clínica Médica, 

Cirurgia Geral, Ginecologia e Obstetrícia, Pediatria, Saúde Coletiva, Urgência e 

Emergência e Saúde Mental, a fim de melhor atender às demandas da Universidade 
de Gurupi - UnirG nessa área”, FIRMADO EM 06/06/2022, nos termos da Lei Federal 

nº 8.666/1993 e legislações complementares e de acordo com Processo Administrativo 
Eletrônico nº 210/2022, Parecer Jurídico nº 153/2025 (Id.144064), Despacho do 

Controle Interno nº 847/2025 (Id.144274) e autorização da Presidência da Fundação 

UNIRG no Despacho nº 1056/2025 (Id.149797), e mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Sexta - “Da 
Dotação Orçamentária” e da Cláusula Oitava - “Da Vigência e Rescisão do Contrato”. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento da Fundação UNIRG – Dotação Orçamentária nº. 04.0401.12.122.0019.4-

053 (COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS), e 

Elemento de despesa de nº 339039-17999019004000 (OUTRAS VINCULAÇÕES LEGAIS 

ATUTARQUIAS). 

 
 Mantém-se o valor estimado mensal por interno de R$ 2.200,00 (Dois mil e 

duzentos reais), considerando que a Contratada/Credenciada ofertará 22 (vinte e duas) 

vagas de internato por semestre, o valor a ser repassado é de R$ 48.400,00 (Quarenta 
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e oito mil e quatrocentos reais) por mês, totalizando o valor de R$ 580.800,00 

(Quinhentos e oitenta mil e oitocentos reais), montante que suportará as despesas 

referentes ao período de prorrogação contratual, conforme manifestação da 

CONTRATADA acostada nos autos do processo. 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO DO CONTRATO 

 

Fica prorrogada a vigência do supramencionado instrumento contratual de 
06/06/2025 a 06/06/2026, perfazendo o período de 12 (doze) meses. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e 
condições do contrato originário não modificado por este termo aditivo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim, na presença de duas testemunhas.                                      

 
 

Gurupi - TO, 14 de maio de 2025. 

 

 

 

 
 

 

FUNDAÇÃO UNIRG 

Thiago Piñeiro Miranda 

CONTRATANTE 

HOSPITAL PALMAS MEDICAL S.A. 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 
 

SOCIEDADE HOSPITALAR SANTA 

THEREZA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

Testemunhas: 

 

1____________________________________________________CPF___________________________ 
 

2____________________________________________________CPF___________________________ 
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devidamente publicada dentro do prazo estabelecido no 
Diário Oficial do município;

CONSIDERANDO a necessidade da homologação 
do ato concessório do benefício previdenciário junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, em atendimento 
ao Despacho n° 1911/2025- COREA, que converteu os autos 
do Processo n° 15315/2024, em diligência para a comple-
mentação da instrução processual;

CONSIDERANDO o princípio da publicidade, previsto 
na Constituição Federal, que tem como objetivo garantir a 
transparência e a ampla divulgação dos atos administrativos,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica devidamente ratificada e validada a 
Portaria nº027/2021, de 11 de fevereiro de 2021, que con-
cedeu o benefício de Pensão por Morte à Sra. DOMINGAS 
SOARES ALVES, com todos os efeitos legais devidos a partir 
de 11 de fevereiro de 2021, data da publicação no Placar do 
Gurupi Prev.

Art. 2º - A presente publicação extemporânea visa 
corrigir o atraso ocorrido no processo de divulgação da re-
ferida portaria, garantindo a sua eficácia e validade a partir 
da data de sua publicação no Portal do GURUPI PREV, sendo 
que todos os atos subsequentes a esta publicação terão 
plena eficácia, como se a portaria tivesse sido publicada 
regularmente em 11 de fevereiro de 2021.

Cumpra-se e Publique-se.
               
Gurupi-TO, 17  de junho de 2025.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/202

Fundação Unirg - UNIRG

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO 013/2022

Processo Administrativo Eletrônico n° 210/2022

A Fundação UNIRG, torna público, o Terceiro Termo Aditivo 
ao Contrato n° 013/2022, firmado com HOSPITAL PALMAS 
MEDICAL S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no CNPJ sob o n.º 12.955.953/0001-92 e SOCIEDADE 
HOSPITALAR SANTA THEREZA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.016.319/0001-36, no 
valor total de R$ R$ 580.800,00 (Quinhentos e oitenta mil 
e oitocentos reais), cujo objeto é o “CREDENCIAMENTO de 
Unidades de Saúde Hospitalares, públicas e/ou privadas, 
localizadas nas Unidades Federativas de Distrito Federal - DF, 
Goiás - GO, Minas Gerais - MG, São Paulo - SP e Tocantins - TO, 
para os estágios do curso de Medicina da Universidade de 
Gurupi - UnirG em regime de internato aos alunos regular-
mente matriculados, sob responsabilidade de preceptores 
nas áreas de Clínica Médica, Cirurgia Geral, Ginecologia e 

Obstetrícia, Pediatria, Saúde Coletiva, Urgência e Emergência 
e Saúde Mental, a fim de melhor atender às demandas da 
Universidade de Gurupi - UnirG nessa área”,. Fica prorrogada 
a vigência do supramencionado instrumento contratual de 
06/06/2025 a 06/06/2026. 

Gurupi/TO, 06 de junho de 2025.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
033/2025

Processo Administrativo Eletrônico nº 1700/2025 

A Fundação UNIRG torna público para conhecimento de to-
dos os interessados, que na condição de Órgão Gerenciador, 
realizará procedimento público de intenções de registro de 
preços (IRP), conforme abaixo descriminado:

Objeto: o Registro de Preços para Futura, Eventual e Parcelada 
Aquisição de Materiais Odontológicos, afim de atender as de-
mandas do convênio nº 01/2025, celebrado entre município 
de Gurupi – TO, Secretaria Municipal De Saúde de Gurupi e a 
Fundação UNIRG, objetivando a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante o gerenciamento e 
a execução de atividades de serviço de saúde, que visam via-
bilizar o funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA24h), com validade da ata de registro de preços de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogada, por mais 12 (doze) 
meses.

Esta Chamada Pública não é direcionada a fornecedores

Os órgãos interessados em participarem do referido pro-
cesso deverão encaminhar suas intenções expressas e por 
escrito, assinada pela Autoridade Competente, direcionado 
ao Agente de Contratação da Fundação UNIRG, através do 
e-mail cpl@unirg.edu.br.

O prazo limite para envio da manifestação será de 08 (oito) 
dias úteis, a contar da data da publicação.

Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser escla-
recidas por e-mail: cpl@unirg.edu.br ou telefone (63) 3612 
- 7723/7505.

Gurupi -TO, aos 17 dias do mês junho de 2025.

Telma Pereira de Sousa Milhomem
Agente da Contratação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIRG

REPUBLICAÇÃO

A Fundação UNIRG torna público que realizará Dispensa de 
Licitação nº.058/2025, conforme Processo Administrativo 
Eletrônico - PAE nº: 2257/2025


